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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº  , DE 2017 

(Da Comissão Externa BR-101/ES) 

 

Solicita o envio de requerimento de 

informações ao Ministro dos Transportes, 

Portos e Aviação Civil, sobre o contrato de 

concessão da BR-101/ES.  

 

  Senhor Presidente: 

 

  Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e nos 

arts. 115 e 116 do Regimento Interno, solicito a Vossa Excelência seja 

encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro dos Transportes, Portos e Aviação Civil, o 

seguinte pedido de informações: 

 

  Como já é de conhecimento de V. Exa, foi instalada na Câmara dos 

Deputados a Comissão Externa para a fiscalização da Concessionária Eco 101 

destinada a fazer o acompanhamento “in loco” e fiscalizar os planos de trabalho, 

obras realizadas, intervenções futuras, investimentos, obrigações e direitos 

adquiridos pela Concessionária. 

 

  Como há pontos da execução contratual ainda não claramente 

apresentados a esta Comissão, bem como à sociedade em geral, solicitamos 

por meio deste que o Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil conceda 

as seguintes informações: 

 

a) Os R$ 200 milhões estão garantidos efetivamente pela Concessionária 

em favor da ANTT, conforme a Cláusula 10.1 do contrato público firmado 

em questão, de concessão da BR 101 no Estado do Espírito Santo? 
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b) Referente à Cláusula 10.3, que versa sobre a modalidade escolhida pela 

Concessionária para a Garantia de Execução do Contrato, qual das três 

possibilidades ofertadas de garantia foi a utilizada após a assinatura deste 

contrato em vigência por parte da Concessionária ECO 101, que ora 

administra a Via? 

 

c) Envio a esta Comissão de Fiscalização de cópia de documentos 

comprobatórios que demonstrem claramente que os R$ 200 milhões 

estão garantidos em favor da ANTT conforme determina o contrato. 

   

  Certos de contar com a costumeira atenção de V. Exa. e desse 

Ministério, desde já agradecemos as informações prestadas. 

 

 

Sala das Sessões, em   de  de 2017. 

 

 

 

Deputado MARCUS VICENTE 

Coordenador 

 

 

 

 

 

 


